
 

 

 
EDITAL PÚBLICO – 002/2019 

  
“Dispõe sobre a Contribuição Sindical Anual”  

 

O presidente do Sindicato dos Servidores em Educação no Município de Campo Formoso, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a tantos quanto possam interessar que: 
  
Art. 1º - Fica homologada a relação dos servidores que apresentaram a Carta de Oposição 
ao desconto da Contribuição Sindical Anual referente ao ano de 2019, nos termos do EDITAL 
PÚBLICO – 001/2019. 

 
Art. 2º - A lista dos servidores que apresentaram a carta em tempo hábil, ANEXO I, encontra-
se afixada juntamente com este edital no mural da entidade e poderá ser consultada no 
endereço eletrônico: http://sisecf.com.br/2019/03/contribuicao-sindical-2019/. 
 
Art. 3º - Fica estabelecido prazo que correrá até as 16:00 h (dezesseis horas) do dia 
28/03/19 para quaisquer recursos e ou alterações inclusive desistência da Carta de 
Oposição. 
  
Art. 4º - Decorrido o prazo estabelecido no Art. 3º, a lista final dos servidores que 
apresentaram a carta em tempo hábil será afixada no mural e publicada no endereço 
eletrônico: http://sisecf.com.br/2019/03/contribuicao-sindical-2019/.  
 
Art. 5º - Após a tramitação deste edital a lista será encaminhada para o setor responsável 
pelo desconto que, de acordo com o seu cronograma, realizará a cobrança de todos os 
integrantes da categoria, excetuando-se os constantes na referida lista. 
 
Art. 6º - Os assuntos omissos neste edital serão deliberados pela diretoria executiva e 
conselho fiscal da entidade. 
 
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 8º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Campo Formoso, 27 de Março de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 


